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ANEXO ATRIBUIÇÕES DO CARGOS EFETIVOS
ANEXO

ATRIBUIÇÕES DO CARGOS EFETIVOS

CARGO Administrador

Atribuições e responsabilidades

Apoiar tecnicamente projetos e atividades desenvolvidos em quaisquer unidades organizacionais,
planejando, programando, coordenando, controlando, avaliando resultados e informando decisões, para
aperfeiçoar a qualidade do processo gerencial da Prefeitura; Participar da análise e acompanhamento do
orçamento e de sua execução físicofinanceira, efetuando comparações entre as metas programadas e os
resultados atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, normas e instrumentos de avaliação; Propor,
executar e supervisionar análises e estudos técnicos, realizando pesquisas, entrevistas, observação local,
utilizando organogramas, fluxogramas e outros recursos, para implantação ou aperfeiçoamento de sistemas
e métodos, instrumentos, rotinas e procedimentos administrativos; Elaborar, rever, implantar e avaliar,
regularmente, instruções e manuais de procedimentos, coletando e analisando informações para
racionalização e atualização de normas e procedimentos; Elaborar critérios e normas de padronização das
diversas área, baseando-se em levantamentos e estudos, para a correta administração dos sistemas de
materiais; Elaborar e aplicar critérios, planos, normas e instrumentos para recrutamento, seleção,
treinamento e demais aspectos da administração de pessoal, dando orientação técnica, acompanhando,
coletando e analisando dados, redefinindo

metodologias, elaborando formulários, instruções e manuais de procedimentos; Elaborar pareceres, informes
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; Participar de grupos de
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares realizando
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando,
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Ajudar na elaboração do orçamento.
Participar dos eventos realizados pela administração. Executar outras atividades correlatas.

CARGO Advogado + Registro na OAB

Atribuições e Responsabilidades

Cargo de Execução. Presta assistência jurídica a Administração Pública Municipal, para assegurar os direitos
pertinentes ou defender seus direitos. Exercer as funções estratégicas de planejamento, orientação,
coordenação, controle e revisão no âmbito de sua atuação, de modo a oferecer condições de tramitação
mais rápida de processos na esfera administrativa e decisória; Representar o Município de Alto Paraguai em
juízo ou fora dele, cabendo-lhe, com exclusividade, receber citações iniciais, notificações, comunicações e
intimações de audiências e de sentenças, proferidos nas ações ou processos em que o Município seja parte
ou, de qualquer forma, interessado e naqueles em que o advogado do Município deva intervir; examina
documentos jurídicos e de outras naturezas, para emitir pareceres fundamentados na legislação vigente;
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Acompanhar o processo em todas as suas fases e representa o município em juízo, ou fora dele,
acompanhando o processo, redigindo petições, para defender os interesses da Administração Pública
Municipal; Presta assistência às unidades administrativas em assuntos de natureza jurídica, elaborando e/ou
emitindo pareceres nos processos administrativos; Mantém contatos com consultoria técnica especializada e
participa de eventos específicos na área, para se atualizar nas questões jurídicas pertinentes à
Administração Pública Municipal; Determinar a propositura de ações ou medidas necessárias para
resguardar os interesses do Município e das entidades da Administração; Avocar, sempre que entender
necessário ou que assim o exigir o interesse público, o exame de qualquer ato negócio ou processo
administrativo envolvendo os órgãos das Administrações Direta e Indireta, promover a representação judicial
do Município e, na área de sua atuação, a representação extrajudicial; promover a execução judicial da
Dívida Ativa inscrita do Município; assessorar o Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais
e demais titulares de órgãos do Município, inclusive elaborando as Informações nos Mandados de
Segurança em que sejam apontados como co-autores; representar o chefe do poder eecutivo em medidas
de ordem jurídica que lhe pareçam necessárias, tendo em vista o interesse público e a legislação em vigor;
exercer a função de órgão central de Consultoria Jurídica do Município; velar pela legalidade dos atos da
Administração Municipal, representando ao Prefeito quando constatar infrações e propondo medidas que
visem à correção de ilegalidades eventualmente encontradas, inclusive a anulação ou revogação de atos e a
punição dos responsáveis; requisitar a qualquer órgão da Administração Municipal, fixando prazo, os
elementos de informação necessários ao desempenho de suas atribuições, podendo a requisição, em caso
de urgência, ser feita verbalmente; atender e orientar, com cordialidade, a todos quantos busquem quaisquer
informações de interesse da administração municipal, e da imagem da organização, responsabilidade,
probidade e zelo para com os direitos do Município e do sujeito passivo de qualquer pretensão a cargo do
Advogado; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO Agente Administrativo

Atribuições e responsabilidades

Executa tarefas de natureza complexa e burocrática, que exigem iniciativa própria para a tomada de
decisões, com informações de caráter sigiloso, cuja divulgação trará prejuízos à Administração Pública
Municipal, quando não observada as regras da LGPD.
Orientar os servidores quanto às normas disciplinares e as rotinas de funcionamento do setor; Manter
organizados e atualizados os arquivos e seus controles; Executar atividades pertinentes a qualquer
administrativa; Cadastrar, organizar, arquivar, consultar, elaborar e digitar, controlar e corrigir planilhas,
textos, correspondências, relatórios e outros documentos; Receber e dar encaminhamento às reclamações;
Organizar e confeccionar quadros de avisos; Relacionar e controlar bens patrimoniais; Acompanhar reuniões
de trabalho; Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados, executar outras
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu ambiente organizacional; Dirigir
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. Mantêm
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob
sua responsabilidade. Efetuar contatos com pessoas de outras Secretarias e de fora da Instituição para
referendar e operacionalizar programas e agendas, prestar informações rotineiras sobre o conteúdo da
legislação e suas implicações; Participar de projetos, campanhas e atividades promovidas pela
administração; Colaborar na realização do inventário de acervo e bens patrimoniais; Ajudar na elaboração do
orçamento se necessário. Participar dos eventos realizados pela administração. Executar outras atividades
correlatas.

CARGO Agente de Limpeza Pública
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Atribuições e responsabilidades: Executar trabalhos externos, braçais ou não, limpeza do local que seja
determinado, em especial a urbana, manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes
sejam correlatos, prestar serviços de apoio, transporte e conservação de estradas e outros.

Tarefas de copa e cozinha: Preparar e servir café e chá a visitantes, dirigentes e servidores do setor, deixar
o espaço sempre limpo, recolher todos os materiais utilizados na copas e na cozinha, manter limpo os
utensílios de copa e cozinha, auxiliar em barracas, stands  ou em festividades e eventos promovidos pela
Prefeitura a servir produtos e a efetuar a limpeza dos materiais utilizados, auxiliar no preparo de refeições,
verificando, diariamente, os prazos de validade dos alimentos, descartando os inservíveis e solicitando à
chefia sua reposição, realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido,
conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

Quando no exercício de tarefas de limpeza: Percorrer as dependências do seu local de trabalho, abrindo e
fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e
aparelhos elétricos, limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, mantê-
los nas condições de asseio requeridas, realizar a limpeza, desinfecção e higienização conforme normas e
determinação superior, manter os pisos, paredes, aparelhos sanitários, bancadas, portas, janelas e
mobiliário, no que couber, sempre limpos, efetuando a reposição de materiais como sabão, sabonete,
toalhas, panos de mão, de copa e de chão, papel toalha e papel higiênico, auxiliar nas tarefas de limpeza,
higienização e desinfecção de vidraçaria dos prédios públicos, observando cuidados com materiais e
produtos, de acordo com as normas do setor, recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando
detritos e depositando-os de acordo com as determinações, coletar, seletivamente, lixo orgânico e inorgânico
das lixeiras e cestas localizadas nos prédios municipais, ensacando-os adequadamente, e efetuando sua
disposição final, conforme orientação superior, realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes
ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.

Quando no exercício de tarefas de lavanderia:  lavar e passar roupas, observando o estado de
conservação das mesmas, bem como proceder ao controle da entrada e saída das peças, selecionar as
peças a serem lavadas, separando-as segundo o tipo, a cor e a natureza do tecido, para dar-lhes o
tratamento correto e evitar que manchem ou se deformem, utilizar os produtos químicos adequados aos
materiais, evitando danos; apresentar, diariamente, relatório das peças recebidas para lavagem e passagem
e das peças entregues, limpas e passadas, comunicar à chefia imediata a ocorrência de defeitos nos
equipamentos e máquinas, bem como solicitar a reposição dos produtos utilizados na execução das tarefas,
realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou
solicitação do superior imediato.

Quando no exercício de tarefas em obras e serviços públicos: Varrer ruas, praças, parques e jardins,
utilizando vassouras, rodos e outros instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições de
higiene e trânsito, percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, cuidar do gramado de ruas,
vias expressas, praças e demais logradouros públicos municipais, recolhendo e acondicionando a grama em
depósitos adequados, limpar ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo, meios-fios, valas, limpeza de
galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas de areias, poços e tanques; transportar materiais de construção,
móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas e carregar e descarregar
veículos, empilhando os materiais nos locais indicados, cuidar das ferramentas e equipamentos de trabalho,
observar as medidas de segurança na execução das tarefas, usando equipamentos de proteção e tomando
precauções para não causar danos a terceiros, atuar na coleta de lixo e entulhos; realizar outras atividades
profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do superior
imediato; participar das capacitações e dos eventos realizados pela admiistração. Executar outras tarefas
afins.
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CARGO Agente de Instalação Hidraulico

Atribuições e Responsabilidades

Executar serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de abastecimento de
água potável e de esgotamento sanitário, lendo croquis e plantas; ▪  Reparar, desobstruir, engaxetar e
conservar válvulas e demais dispositivos em tais sistemas, executando serviços de juntas, cortes e
interrupções de ramais e religações; Assentar ramais prediais, redes distribuidoras, troncos alimentadores,
adutoras, coletores e galerias de esgoto; Construir e reparar caixas de inspeção, poços de visitas, juntas e
outros dispositivos; Operar e efetuar manobras de redes, troncos, adutoras e reservatórios dos sistemas de
água e esgoto; Orientar e auxiliar na abertura e fechamento de valas e no uso de equipamentos para romper
qualquer tipo de pavimentação, preparando escoramento provisório e definitivos, nivelando fundo de valas,
efetuando reaterros e compactação para a instalação de redes de abastecimento e esgotamento e de peças
especiais Operar máquinas e equipamentos necessários a execução de suas atribuições; Executar os
serviços em áreas internas e externas conforme a necessidade; Executar serviços de desinfecção em redes
e reservatórios; Transportar equipamentos, materiais e ferramentas em geral; Efetuar a limpeza,
conservação e higienização dos locais de trabalho; Coletar amostras em locais pré-determinados; Cumprir
as normas, regulamentações e procedimentos de segurança do trabalho; Preencher documentos de controle
e apuração dos serviços realizados; Auxiliar em atividades de natureza hidráulica, civil (alvenaria),
carpintaria, pintura, mecânica e elétrica; Dirigir veículo, eventualmente e desde que esteja habilitado, para
realização das atividades previstas para o cargo; Executar outras tarefas ou atividades correlatas e previstas
no âmbito deste cargo, bem como controlar, acompanhar e orientar a execução dos serviços no limite de
suas atribuições.

CARGO Agente de Vigilância

Atribuições e Responsabilidades

Executa serviços de vigilância, segurança e recepção do patrimônio públicos municipal, baseando-se nas
regras de conduta predeterminadas, para assegurar a ordem do prédio e a segurança do local.
Manter vigilância sobre depósitos de materiais, estacionamentos, pátios, áreas abertas, centros de esportes,
escolas, unidades de saúde, obras em execução e edifícios onde funcionam repartições municipais;
percorrer sistematicamente as dependências de edifícios onde se desenvolvem as atividades da Prefeitura e
áreas adjacentes, efetuar ronda diurna e noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes,
verificando se as portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente e observando
pessoas que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas; Fiscalizar a entrada
e saída de pessoas e veículos nas dependências de edifícios municipais, prestando informações e efetuando
encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a segurança do local; Zelar pela segurança de
materiais e veículos postos sob sua guarda; Verificar o funcionamento de registros de água e gás e painéis
elétricos; controlar e orientar a circulação de veículos e pedestres nas áreas de estacionamento público
municipal, para manter a ordem e evitar acidentes; Vigiar materiais e equipamentos destinados a obras;
Praticar os atos necessários para impedir a invasão de edifícios públicos municipais, inclusive solicitar a
ajuda policial, quando necessária; Comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades
e ilicitudes encontradas; Ligar e desligar alarmes; Realizar comunicados internos através de rádio e telefone;

Elaborar relatórios periódicos sobre as ocorrências e atividades desenvolvidas, encaminhando ao superior
imediato; entrar em contato, quando necessário, órgãos públicos, comunicando emergências e solicitando
socorro; Zelar pela limpeza das áreas sob sua vigilância, comunicando a equipe responsável pelos serviços
a necessidade da realização dos mesmos; Impedir a saída de idosos incapazes, crianças e adolescentes,
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sem autorização prévia, controlar horário de visitas; Fazer cumprir normas de silêncio, não permitindo a
ligação de aparelhos de televisão, rádio, entre outros; Executar outras atribuições afins.

CARGO Assistente Administrativo

Atribuições e Responsabilidades

Executar serviços administrativos, mediante supervisão e orientação especifica, a fim de prestar o auxílio
necessário às rotinas administrativas e fluxo normal de tarefas dos órgãos da entidade;

Quando no atendimento comum a todas as áreas: Recepcionar pessoas, controlar estoques, distribuindo
o material quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com normas preestabelecidas,
receber material de fornecedores, conferindo as especificações com os documentos de entrega, realizar, sob
orientação específica, operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir,
alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros, arquivar processos, leis, publicações,
atos normativos e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas
preestabelecidas, observando o cumprimento das normas referentes a protocolo, atualizar documentos e
preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores
competentes; participar das capacitações e dos eventos realizados pela admiistração. Executar outras
tarefas afins.

CARGO Assistente Social

Atribuições e Responsabilidades

Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos específicos, como menores,
idosos, migrantes, estudantes da rede escolar municipal entre outros;

Realizar ações visando contribuir na solução da problemática social para melhoramento na qualidade de vida
de crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos, deficientes, famílias e pessoas carentes; - coordenar
equipes de atendimento; - executar treinamento de servidores na área de assistência social; - participar de
reuniões, palestras, cursos, seminários; - planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades de rotina
de assistência social;

Promover, por meio de técnicas próprias palestras, visitas a domicílios e outros meios, a prevenção ou
solução de problemas sociais identificados entre grupos específicos de pessoas; Organizar e manter
atualizadas referências sobre as características socioeconômicas dos pacientes assistidos nas unidades de
assistência da secretaria;

Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar
de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares,
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados,
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de
formulação de diretrizes, planas e programas de trabalho afetos ao Município; Planejar e executar programas
de serviço social obedecendo a Lei Orgânica de Assistência Social, desenvolvendo a integração na vida
comunitária e participar das capacitações e dos eventos realizados pela administração sempre que
solicitado.bem como outras atividades a fins.
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CARGO Contínuo

Atribuições e Responsabilidades

Executa trabalhos internos e externos relativos à coleta e entrega de materiais, equipamentos,
medicamentos, documentos, encomendas e outros afins, para atender às solicitações e necessidades da
Administração Municipal.

Executar serviços internos, entregando documentos, encomendas, mensagens e pequenos volumes em
unidades da própria organização, solicitando assinaturas em protocolo, para comprovar a execução dos
serviços;  Executar serviços externos, relativos à coleta e entrega de materiais, equipamentos,
medicamentos, documentos, encomendas e outros afins, efetuando ainda pequenas compras e pagamentos
de contas da Administração Municipal, dirigindo-se aos locais determinados, para atender os interesses da
mesma;

arquivar documentos organizando-os em ordem cronológica e alfabética, para facilitar e agilizar o serviço;
atender ao telefone prestando orientações para que o consumidor resolva os seus problemas; colaborar com
o bom andamento do trabalho, auxiliando na disposição de aparelhos a serem utilizados pelos demais
profissionais; atender ao público dando informações e resolvendo o problema dos usuários; Executar outras
tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato e realizar outras atividades afins.

CARGO Contador + Registro no Conselho

Atribuições e Responsabilidades

Atuar em atividades de coordenar e executar serviços inerentes à contabilidade geral da prefeitura:
supervisionando, planejando, elaborando, coordenando, acompanhando, assessorando, pesquisando e
executando programas, relativos à área de contabilidade.

Organizar e dirigir os serviços de contabilidade da instituição, planejando, supervisionando, orientando e
participando da execução, de acordo com as exigências legais e administrativas. Planejar os sistemas de
registros e operações contábeis atendendo as necessidades administrativas e as exigências legais. Proceder
à análise de contas. Escriturar analiticamente os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes
lançamentos contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamentário. Promove a prestação, acertos e
conciliação de contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a
correção das operações contábeis. Elaborar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos econômicos
financeiros. Elabora demonstrativos contábeis mensais, trimestrais, semestrais e anuais, relativos à
execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos e normas vigentes, para
apresentar resultados da situação patrimonial, econômica e financeira. Participar de projetos
multidisciplinares que visem o aperfeiçoamento da gestão econômico-financeira da instituição. Elaborar a
prestação de contas junto ao tribunal de contas. Acompanhar o planejamento do PPA, LDO E LOA. Solicitar
certidões negativas de débitos à órgãos federais e estaduais. Operar equipamentos e sistemas de
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades. Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua
responsabilidade. Executar outras tarefas correlatas.

CARGO Controle Interno
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Atribuições e Responsabilidades

Promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de
controle; Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, supervisionando e auxiliando as
unidades executoras no relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de
documentos e informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências, tramitação dos
processos e apresentação dos recursos; Emitir relatórios e pareceres quanto à legalidade dos atos de
gestão; Interpretar e pronunciar se sobre a legislação concernente à execução orçamentária, financeira e
patrimonial; Realizar atividades de controle, mediante metodologia e programação próprias, nos diversos
sistemas administrativos, expedindo relatórios com recomendações para o aprimoramento dos controles;
Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhados no Plano Plurianual, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à conta de
recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e de Investimentos; Acompanhar a observância dos limites
constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecido nos demais instrumentos legais;
Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os
resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e
operacional, bem como, na aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; Aferir a
destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as
Leis de Responsabilidade Fiscal; Acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao Relatório Resumido da
Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes
de tais documentos; Manifestar se, quando solicitado pela administração, acerca da regularidade e
legalidade dos processos licitatórios, dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de
atos, contratos e outros instrumentos congêneres; Instruir e manter sistema de informações para o exercício
das atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno; Alertar formalmente a autoridade administrativa
competente para que instaure imediatamente, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de
ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados por agentes públicos, ou
quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desvio de dinheiro, bens ou valores
públicos, assim que tiver conhecimentos dos mesmos; Revisar e emitir parecer sobre os processos de
Tomada de Contas Especiais, inclusive sobre as determinadas pelo Tribunal de Contas o Estado; Emitir
parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela administração; Executar outras atividades
correlatas, conforme as necessidades da área ou da Organização. Auxiliar na análise da gestão dos
administradores municipais para comprovar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos
atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais; Avaliar o objeto dos programas do
governo e as especificações estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos
mecanismos de controle interno; Subsidiar, através de recomendações, o exercício do cargo do Prefeito, dos
Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, objetivando o aperfeiçoamento da gestão
pública; verificar as rotinas e execução dos atos internos no regime de previdência dos servidores; verificar
os atos administrativos em relação a investidura nos cargos e funções públicas, a realização de concursos
públicos, publicação de editais, prazos, bancas examinadoras; Verificar as despesas com pessoal, limites,
reajustes, aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão na lei de diretrizes orçamentárias,
plano plurianual e orçamento; Analisar procedimentos relativos a processos disciplinares, publicidade,
portarias e demais atos; Conferir e analisar lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro,
revisões, reavaliações, prescrição; Acompanhar a aplicação dos recursos vinculados; Analisar o controle da
frota municipal; Examinar as prestações de contas dos recursos recebidos dos Entes Governamentais e
outros Órgãos públicos; Examinar as prestações de contas relativas aos auxílios e subvenções sociais
concedidos pelo Poder Público Municipal.

CARGO Engenheiro Civil + Registro no Conselho
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Atribuições e Responsabilidades

Elaborar projetos e fiscalização das obras, estradas e pontes; sistema de transporte e abastecimento de
água e de saneamento; orientar e coordenar estudos, planos e pesquisas de interesse urbanístico local,
garantindo continuidade do processo de planejamento; planejar orientar e controlar a execução de
programas, obras e serviços propostos no plano de desenvolvimento urbano; acompanhar as diretrizes de
uso de solo e sistema viário, analisar e emitir parecer sobre projetos de edificações, observando o Código de
Obras do Município; fiscalizar a qualidade dos materiais em uso nas obras e na fabricação de tubos, lajes,
britagem, etc,; fiscalizar as tarefas de construção, ampliação e reformas de prédios municipais; apresentar
relatórios informativos quanto ao andamento dos serviços e quanto às condições dos prédios públicos
municipais; auxiliar e instruir os mestres de obras e seus auxiliares; - colaborar no controle interno de acordo
de suas funções; efetuar perícias; acompanhar execução das instalações e montagens; assessorar as
demais secretarias para fins de planejamento e processos de auxílio e/ou convênios; executar outras as
funções afins, em âmbito prático e teórico, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão;
respeitar e atender as normas, procedimentos e regimentos interno da administração.

CARGO Instrutor de Artes - Dança

Atribuições e Responsabilidades

Situar e compreender as relações entre corpo, dança e sociedade; Instrumentalizar o aluno à improvisação,
composição coreográfica e interpretação de diversos repertórios musicais. Organizar, coordenar e executar
oficinas específicas de ballet. Despertar o potencial interpretativo dos alunos;Estimular a improvisação e o
aperfeiçoamento dos movimentos naturais proporcionando na educação, elementos significativos que
favoreçam o desenvolvimento do aluno; Orientar os alunos na execução prática das atividades; Efetuar
matrícula de novos alunos; Aplicar avaliações práticas periodicamente; Promover exposições dos trabalhos
realizadosno final do período letivo; Manter-se atualizado sobre as novas técnicas e materiais utilizados;
Participar de reuniões com a supervisão; Executaroutras atividades afins e correlatas

CARGO Mecânico

Atribuições e Responsabilidades

Atuar na recuperação, conservação e manutenção dos veículos que compõe a frota da administração
municipal; Responsabilizar-se por consertos relacionados a mecânica automotiva; diagnosticar falhas de
funcionamento do veículo, fazer desmonte, limpeza e a montagem do motor, sistema de transmissão,
diferencial e outras partes; realizar manutenção de motores, sistemas e partes do veículo; instalar sistemas
de transmissão no veículo; substituir peças dos diversos sistemas; reparar componentes e sistemas de
veículos; testar desempenho de componentes e sistemas de veículos; providenciar o recondicionamento do
equipamento elétrico, o alinhamento da direção e regulagem de faróis do veículo; regular o motor: ignição,
carburação e o mecanismo das válvulas; zelar pela conservação, limpeza e manutenção de aparelhos,
ferramentas e ambiente de trabalho; fazer o controle e a manutenção preventiva dos veículos; planejar e
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que
atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios
semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de
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complexidade associadas ao seu cargo. Atender as exigências do cargo, zelar pelas ferramentas de
trabalho, guardando em local apropriado, respeitando as normas e procedimentos estabelecidos pela
administração.

CARGO Motorista de Veículo de Passeio

Atribuições e Responsabilidades

Cargo de execução. Dirige e conserva os veículos da frota da Administração Pública, conduzindo-os e
operando-os em programas determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança do trabalho e
as instruções recebidas, para efetuar o transporte de pessoas e documentos e materiais.
recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer
defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de
emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;

Manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; Zela pela documentação da
carga do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes transportados, para apresentá-
la às autoridades competentes, quando solicitada nos postos de fiscalização; Efetuar anotações de viagens
realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo normas
estabelecidas; Poderá ser designado a realização das atividades relativas ao cargo mediante cumprimento
de rotas e horários diferenciados; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras,
buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade
e nível de água da bateria, bem como, a calibração dos pneus; identificando em relatório a quilometragem,
horários de saída e chegada (diário de bordo); tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter
atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; executar outras tarefas afins.

CARGO Motorista Categoria C/D

Atribuições e Responsabilidades

Cargo de execução. Dirige e conserva os veículos da frota da Administração Pública, conduzindo-os e
operando-os em programas determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança do trabalho e
as instruções recebidas, para efetuar o transporte de pessoas e documentos e materiais;
Dirigir veículos automotores, conduzindo-o em trajeto determinado, de acordo com as regras de trânsito e
instruções recebidas, para efetuar o transporte de passageiros, cargas, mercadorias e animais; inspecionar
os veículos automotores, verificando os níveis de combustível, óleo, água, estado de funcionamento e dos
pneus, para providenciar o abastecimento e reparos necessários; examinar as ordens de serviço, verificando
o itinerário a ser seguido, os horários, os números de viagens e outras instruções, para programar a sua
tarefa; zelar pelo bom andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de
qualquer anomalia; Efetua anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada,
itinerários e outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas; Poderá ser designado a realização das
atividades relativas ao cargo mediante cumprimento de rotas e horários diferenciados; garantir a segurança
dos serviços prestados aos transeuntes e veículos; providenciar os serviços de manutenção, comunicando
falhas, solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; recolher o veículo após a jornada de
trabalho, conduzindo-o à garagem. Efetuar reparos de emergência; trocar pneus e manter o bom
funcionamento dos veículos. Especializar-se na condução de um determinado tipo de veículo automotor;
Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades correlatas. executar
outras tarefas afins. Cumprir os trabalhos com Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade,
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qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção,
ética profissional.

CARGO Operador de Máquinas Pesadas

Atribuições e Responsabilidades

Opera máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para
escavar e mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos.

Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pista, estradas para
estender camadas de asfalto ou betume, acionando os dispositivos, para posicioná-las segundo as
necessidades de trabalho; Movimenta a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte,
elevação e abertura, assim como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar,
descarregar material, mover pedra, terra e materiais similares; Executa serviços de terraplanagem, tais como
remoção, distribuição e nivelamento de superfícies, cortes de barrancos, acabamentos e outros; Providenciar
o abastecimento, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade, para assegurar o bom
funcionamento; Conduz a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la,
segundo as necessidades de trabalho; Executa tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga
pesada, os materiais escavados, para o transporte dos mesmos; deve opera as seguintes máquinas:

*micro trator, *trator agrícola, *pá carregadeira, *motoniveladora, *trator de esteiras, *retroescavadeira,
*escavadeira hidráulica e moto scraper; Acompanha os serviços de manutenção preventiva e corretiva das
máquinas e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; Observa as medidas de
segurança ao operar e estacionar as máquinas. Anota, segundo normas estabelecidas, dados e informações
sobre trabalhos realizados, consumo de combustível, consertos e outras ocorrências; Mantêm organizados,
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua
responsabilidade; realizar outras atividades inerentes a profissão.

CARGO Operador de Trator

Atribuições e Responsabilidades

Compreende as tarefas de operação de tratores e reboques, montados sobre rodas, para carregamento e
descarregamento de materiais, roçada de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins; Conduz tratores
providos ou não de implementos diversos, como lâminas e máquinas varredores ou pavimentadoras,
dirigindo-o e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações
de limpeza ou similares.

Conduz a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as
necessidades de trabalho; Efetua o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, observando o nível do
óleo lubrificante, lubrificando as partes necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em condições de uso;
Registra as operações realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os tipos e os períodos de
trabalho, para permitir o controle dos resultados; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior imediato; Acompanha os serviços de manutenção preventiva e corretiva das máquinas e seus
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; Observa as medidas de segurança ao
operar e estacionar as máquinas.

Anota, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre trabalhos realizados, consumo de
combustível, consertos e outras ocorrências; Mantêm organizados, limpos e conservados os materiais,
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máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; realizar outras atividades
inerentes a profissão.

CARGO Psicólogo + Registro no Conselho

Atribuições e Responsabilidades

O psicólogo, dentro de suas atribuições profissionais, pode atuar no âmbito da educação, saúde, lazer,
trabalho, segurança, justiça, comunidades e comunicação com o objetivo de promover, em seu trabalho, o
respeito à dignidade e integridade do ser humano;

Procede ao estudo e análise dos processos das relações interpessoais, possibilitando a compreensão do
comportamento humano individual e de grupo, no âmbito das instituições de várias naturezas;

Criar, em conjunto com as secretarias, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso
de álcool, tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos
grupos de maior vulnerabilidade; Desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando
constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a
relevância da articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de auto-ajuda etc;
Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção em saúde mental
se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade; Possibilitar a integração dos
agentes redutores de danos aos Núcleos de Apoio existentes no município; Ampliar o vínculo com as
famílias, tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração.
Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com
vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos;

Realiza atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequando às diversas faixas etárias, em
instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais e
informais; Realizar atendimento familiar e ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico;
Participa da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a
adequação das estratégias diagnósticas e terapêuticas à realidade psicossocial dos usuários; Cria,
coordenar e acompanha individualmente ou em equipe multiprofissional, treinamento em saúde, com o
objetivo de qualificar o desempenho de várias equipes; Participar e acompanhar a elaboração de programas
educativos e de treinamento em saúde mental à nível de atenção primária, em instituições formais e
informais como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de menores, penitenciárias, entidades
religiosas, etc.

Acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas
vivencias emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em todo este
processo; Colaborar, em equipe multiprofissional, do planejamento das políticas de saúde, em nível de
macro e microsistemas; Executar quaisquer outros encargos semelhantes, estabelecidos na legislação que
regulamentou o exercício da profissão, nos Decretos, Resoluções e demais atos pertinentes a categoria
funcional de Psicologia.

CARGO Técnico Agrícola

Atribuições e Responsabilidades

Executa tarefas de caráter técnico relativas à programação, assistência técnica e controle dos trabalhos
agrícolas, orientando os agricultores nas tarefas de preparação do solo, plantio, colheita e beneficiamento de
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espécies vegetais, combate à parasitas e a outras pragas, para auxiliar os especialistas de formação
superior no desenvolvimento da produção agrícola.
Efetua a coleta e análise de amostras de terra, realizando testes de laboratório e outros, para determinar a
composição da mesma e selecionar o fertilizante mais adequado; Estuda os parasitas, doenças e outras
pragas que afetam a produção agrícola, realizando testes, análises de laboratório e experiências, para
indicar os meios mais adequados de combate às pragas; Orienta a produção de pastagens ou forragens,
utilizando técnicas agrícolas, para assegurar a qualidade e quantidade da produção; Registra resultados e
outras ocorrências, elaborando relatórios, para submeter a exame e decisão superior; Executa outras tarefas
correlatas determinadas pelo superior imediato; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirige veículos leves, mediante
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Mantém organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO Técnico de Fiscalização - Fiscal de Tributos

Atribuições e Responsabilidades

Fiscaliza tributos municipais, inspecionando estabelecimentos industriais, de prestação de serviços e demais
entidades, examinando documentos, para defender os interesses da Fazenda Pública Municipal e da
economia popular.

Orientar e fiscalizar os contribuintes e empresas, visando ao cumprimento da legislação tributária; Notificar,
lavrar Termos e Autos de Infração, de conformidade com a legislação pertinente; Realizar análises de
natureza contábil, econômica ou financeira, relativas às atividades de natureza tributária; Realizar diligências
junto a contribuintes autônomos, individuais, sociedades empresariais, cooperativas, associações e demais
pessoas naturais ou jurídicas ligadas à situação que constitua fato gerador de obrigação tributária; Efetivar
ou homologar lançamentos tributários com base de cálculo apurada ou arbitrada na forma da legislação
vigente; Inspecionar todo o tipo de estabelecimento ligado a fato gerador de tributo; Proceder à apreensão,
mediante a lavratura de termo, de livros, documentos, papéis ou mercadorias, necessários ao exame fiscal;
Proceder à cobrança dos tributos municipais; Fiscalizar o cumprimento das normas principais e acessórias
da legislação tributária; Aplicar as penalidades previstas pelo não cumprimento da legislação tributária;
Proceder sindicâncias, revisões e diligências para atender a procedimentos fiscais ou a processos tributários;
Interditar estabelecimentos ou apreender Alvará de atividades em desacordo com a legislação municipal
vigente. Para realização de suas funções poderá dirigir veículos oficiais do Município, desde que possua
Carteira Nacional de Habilitação - CNH; realizar outras atividades inerentes a profissão.

CARGO Técnico de Informatica - TI

Atribuições e Responsabilidades

Prestar assistência básica de informática na administração da rede de computadores; dar, suporte técnico
básico aos usuários; executar a recepção e expedição de serviços, inclusive coordenando a execução de
serviços vinculados à área, feitos por eventuais terceiros contratados; controlar a demanda diária de
serviços; conferir as consistências e relatórios; elaborar e atualizar dados em sistemas informatizados;
treinar usuários; instalar, configurar e prestar manutenção lógica e/ou suporte aos equipamentos de
comunicação de dados (ativos de rede), obedecendo a topologia estabelecida para a rede, visando sua
estabilidade funcional e eficiência; elaborar procedimentos de cópia de segurança e recuperação de
informações, executando rotinas, definindo normas, perfil de usuários, padronizando códigos de usuários e
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tipos de autenticações, bem como monitorando o uso do ambiente computacional, com o intuito de
resguardar a confidencialidade e segurança das informações/dados no ambiente de rede da prefeitura;
diagnosticar problemas; atender e orientar usuários; registrar solicitações/ocorrências de problemas e/ou
soluções e eliminar falhas provenientes dos setores do órgão, fornecendo informações e suporte, bem como
acompanhando a solução, a fim de manter o fluxo das atividades no que tange aos serviços informatizados;
pesquisar e apresentar propostas de aquisição de equipamentos de informática, visando prever e/ou
solucionar problemas, bem como maximizar os resultados da área e/ou auxiliar tecnicamente nos
procedimentos licitatórios necessários; definir parâmetros de desempenho e disponibilidade de ambiente
computacional, coletando indicadores de utilização, analisando parâmetros de disponibilidade, indicadores
de capacidade e desempenho, entre outros, de modo a prevenir falhas; controlar e documentar níveis de
serviços, tanto internos quanto de fornecedores, automatizando rotinas, definindo procedimentos de
migração, a fim de assegurar atualizações na área, conforme demanda e indicação dos superiores; instalar e
manter os softwares necessários para o correto funcionamento de servidores, tais como: banco de dados,
correio eletrônico, web, aplicações, autenticação, entre outros; montar e prestar manutenção a
equipamentos, bem como instalar os sistemas utilizados pelas unidades de serviços da prefeitura, de acordo
com normas e procedimentos preestabelecidos pelos superiores; treinar os usuários nos aplicativos de
informática, dando suporte na solução de pequenos problemas em equipamentos e sistemas de informação
e comunicação; preparar inventário do hardware existente, controlando notas fiscais de aquisição, contratos
de manutenção e prazos de garantia; preparar relatórios de acompanhamento do trabalho técnico realizado;
executar outras tarefas afins.

CARGO Recepcionista

Atribuições e Responsabilidades

Operar equipamentos de telefonia, estabelecendo ligações internas e externas, recebendo e transferindo
chamadas para o ramal solicitado; Transmitir informações corretamente; Prestar informações, consultar listas
telefônicas, pesquisar banco de dados telefônico, bem como, manter atualizado cadastro dos números de
telefones úteis para o órgão; Realizar controle das ligações telefônicas efetuadas, anotando em formulários
apropriados; Conhecer o organograma da Instituição, agilizando o atendimento, bem como, estar em
condições de interpretar o assunto solicitado, direcionando a ligação para o setor competente; Executar
tarefas de apoio administrativo referentes à sua área de trabalho; Zelar pelo equipamento, comunicando
defeitos e solicitando seu conserto; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de
equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o
exercício da função Competências comportamentais: Assiduidade, disciplina, produtividade,
responsabilidade, qualidade de trabalho, cooperação, sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa,
organização, percepção, ética profissional.

CARGO Veterinário + Registro no Conselho

Atribuições e Responsabilidades

Executar, orgnizar programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento da pecuária,
realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios, exercendo
fiscalização e empregando métodos, para assegurar e sanidade do rebanho, a produção racional econômica
de alimentos e a saúde da comunidade; desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica
relacionados à pecuária e à Saúde Pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do
aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do
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rebanho; Efetuar profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e
de laboratório, para assegurar a sanidade individual à coletiva desses animais; Desenvolver e executar
programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para abaixar o índice de converso
alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade; Promover a inspeção e fiscalização
sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem
animal, bem como de sua qualidade, determinando visita no local, para fazer cumprir a legislação pertinente;
realizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população acerca dos procedimentos
pertinentes, visando evitar a formação e o acúmulo de moléstias infectocontagiosas; promover e
supervisionar a inspeção e a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e
comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita “in loco”,
para fazer cumprir a legislação pertinente; proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de
dados, avaliação epidemiológica e pesquisas, para possibilitar a profilaxia de doenças;  participar da
elaboração e coordenação de programas de combate e controle de vetores, roedores e raiva animal;  fazer
pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, experimentos, estatística,
avaliação de campo e laboratório, para possibilitar o maior desenvolvimento tecnológico da ciência
veterinária; treinar os servidores municipais envolvidos nas atividades relacionadas com fiscalização
sanitária, bem como supervisionar a execução das tarefas realizadas;  elaborar pareceres, informes
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  participar de
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades do Município de Barra do Turvo e outras entidades públicas
e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.
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